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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº   46/2016

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência e no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500061-
12.2015.8.06.0156, oriundo da Comarca de Redenção,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR ANTÔNIO SARAIVA DE ALMEIDA, como TITULAR (em substituição a RAIMUNDO FRANCO PEREIRA, 

indicado mediante Provimento nº 04/1998, publicado no Diário da Justiça em 15.08.1998)  e FRANCISCA ÁUREA CARLOS 
MARTINS e MARIA DAS DORES DA SILVA BARBOSA como SUPLENTES, para presidirem as cerimônias de casamento civil 
cujos processos de habilitação tenham expediente no Cartório do 1º Ofício da Comarca  de Redenção-CE, até a instalação da 
Justiça de Paz no Estado do Ceará. 

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de agosto de 2016.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1011/2016 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 14 de 
agosto de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500035-05.2016.8.06.0180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder em favor de JOSÉ ANUQUE MENDES DE SOUZA JUNIOR, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 349, 

15 (quinze) diárias, sendo 14 (quatorze) com pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e 01 (uma) sem 
pernoite, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 2.610,00 (dois mil, seiscentos e dez reais), em virtude de 
deslocamento à(s) Comarca(s) de Varjota, em virtude de disposição temporária e excepcional, no(s) mês(es) de julho e agosto 
de 2016, cuja despesa está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de 

agosto de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão e Pessoas.

PORTARIA Nº 1012/2016 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 14 de 
agosto de 2015,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8514085-91.2016.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder em favor de GERALDO FERNANDES SANTOS, Assessor de Desembargador, Matrícula nº 8949, 06 (seis) 

diárias, sendo, 05 (cinco) com pernoite, no valor unitário de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais) e 01 (uma) sem pernoite, 
no valor unitário de R$ 108,00 (cento e oito reais), totalizando R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta e oito reais), em virtude de 
deslocamento à(s) Comarca(s) de Ubajara, com o objetivo de auxiliar o Grupo de Descongestionamento Processual do Interior 
do Estado, no(s) período(s) de 17 a 22 de julho de 2016, cuja despesa está vinculada ao segundo grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de 
agosto de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão e Pessoas.


